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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
	AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO E RECEBIMENTO DE PAGAMENTO VIA RPA A SERVIDOR TAE EM PROJETO ACADÊMICO
	CÓDIGO
DIARI 03.1



Este documento é obrigatório para todos(as) os servidores(as) técnico-administrativos(as) da UFCA e deve ser assinado:
a) Pelo(a) Servidor(a) técnico-administrativo(a) interessado(a);
b) Pelo(a) Chefia Imediata do(a) servidor(a);
c) Pelo(a) Coordenador(a) do Projeto.

	
ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO ACADÊMICO


	Título do Projeto:

	Vigência (em meses): 


	Objeto:


	Financiador: 


	Valor total:




	
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR


	Nome do(a) Servidor(a):

	Matrícula SIAPE: 


	Regime de Trabalho:

	Cargo:
	Classe da Carreira:
	Titulação:

	Horário de Trabalho na Instituição:

	Quantidade de Horas/semanais que serão dedicadas ao projeto:

	Descrição de Atividades que serão desenvolvidas no Projeto: 


	Período de Prestação de Serviços no Projeto*:

	Valor Mensal de Retribuição Pecuniária:
	Valor Total a Receber:


*Caso esse período seja estendido será necessária uma nova autorização mediante preenchimento de um novo formulário com posterior envio para a DIARI. 

O(A) SERVIDOR(A) TÉCNICO-ADMINISTRATIVO identificado(a) neste formulário DECLARA que:
a) A minha participação no projeto não conflitará com suas atividades laborais na Universidade, nos termos do art. 24 da Resolução n. 03/CONSUNI, de 05 de março de 2020;
b) A soma da remuneração (salário bruto) com as retribuições e bolsas ou quaisquer outras vantagens recebidas por mim no projeto acima especificado, não excederá mensalmente, o maior valor recebido pelo funcionalismo público federal, nos termos do artigo 37, XI, da Constituição Federal e nem superará em 80% da remuneração básica mensal, nos termos do art. 16 da Resolução CONSUNI nº 03, de 05 de março de 2020;
c) Não excede ou excederá o limite de 8 horas/semanais em projetos acadêmicos isolados ou somados (em caso de participar de mais de um projeto) que tenham pagamentos de bolsas ou retribuição pecuniária, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução CONSUNI nº 51, de 17 de dezembro de 2020;
d) Não possuo parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade de até 3º grau com: a) o coordenador ou do vice coordenador do projeto; b) com servidor da UFCA que atue na Direção das Fundações de Apoio; c) com ocupantes de cargo de Direção Superior da UFCA;
e) Declaro, ainda, estar ciente de que, caso seja constatada a falsidade das informações prestadas ou o descumprimento do disposto nesta declaração, estarei sujeito(a) às sanções legais e administrativas cabíveis.

Considerando a ausência de órgão colegiado administrativo com a competência de aprovar a participação de servidores técnico-administrativos participarem de projetos acadêmicos na UFCA, nas condições dispostas na Resolução n. 03/2020/CONSUNI/UFCA;

O(A) <Diretor(a), Coordenador[a] ou Secretário(a)> do(a) <nome da unidade administrativa>, na qualidade de chefe(a) imediato(a) do(a) servidor(a) [nome do servidor], DECLARA QUE:
a) Autoriza a participação e concessão de pagamento via Recibo de Pessoa Autônoma, a ser realizada pela Fundação de Apoio utilizando-se de recursos do projeto e mediante autorização do Coordenador, ao(à) servidor(a) técnico-administrativo(a), [nome do servidor], matrícula SIAPE nº [xxxxxxx], ocupante do cargo de [nome do cargo], nos termos do art. 24 da Resolução n. 03/CONSUNI, de 05 de março de 2020.


Juazeiro do Norte/CE, data da assinatura digital
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